
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO N~MCRO 30/71 
De 28 da daza•bro da 1971 

-Conceda licença, am prorrogaçao, ao 
vereador Or. Jobal AMaral Valoaa. 

O PRE SIOCNTE. DA C~URA IIUNICI PAl DE AR IIRAQUARA, 
Estado da são Paulo, usando da auaa •\ribuiçoaa l!gaia, a 
t'ndo am vista o deliberado pelo planaria em !•aaao ordi• 
naria de ~7 de dezembro da l97l,com a aprovaçao do reque
rimento numero 391/71, faz publicar o aaguinta 

I 

A T O I 

. -Artigo uni~o - Sao concedidos, em 
prorro~ação, a contar da lD de fevereiro de 
1972, 150 (canto a cinquenta) dias d~ licença, 
ao vereador aleito pela l~~anda da Aliança Ra• 
novapora N0cional, senhor doutor JOBAL AmARAl 
VELOSA, ficando oonvocado o respectivo suplan• 
ta da masma legenda, nos têrmos da legislação 
em vigor. 

~âmara ~unlcipal de Ardra u r , aos 28 (vinte 
e oito) dias do Mês da Oiilzambro do e o e 1971 (rd 1, ns. 
vecentoa e setenta e um). 

Publicado na 
da C~mara ~unicipal de 

• Jose e to Conçelvea 
idente 

Diretoria do lxpYd1ente e Peaeoal 
A~ar. uata, na da~a supra. 
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